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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
Processo: nº 44/2023


                 Data: 09 de março de 2023.
Matéria: Projeto de Lei nº 30/23
                                 Autor: Poder Executivo

Relator: Paulo Sattler

                            Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Autoriza a abertura de crédito especial na Lei nº 5.836, de 14 de dezembro de 2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício financeiro de 2023. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PL) nº 30/2023, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 20/03/2023.
A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição, desde que seja apresentada modificativa para alterar o art. 1º do projeto de lei nº 30/2023, suprimindo a expressão “suplementar”, pois não existe crédito adicional especial suplementar, conforme o art. 41, incisos I e II, da Lei nº 4.320, de 1.964 e seja inserindo o código da fonte do recurso a ser utilizado, conforme a Portaria STN nº 710, de 25 de fevereiro de 2021.
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não há óbices que inviabilizam o objeto da presente proposição e será apresentada emenda modificativa por esta Comissão atendendo a orientação técnica. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 30/2023.

Sala das Comissões, em 23 de março de 2023. 


____________________________


PAULO SATTLER - RELATOR
Pelas Conclusões:
__________________________________

GILMAR MAIER  - MEMBRO
________________________________

JAIR LOCATELLI – MEMBRO

